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Requerido: e .

Justica Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Clarissa Rodrigues Alves

Vistos.

Trata-se de acdo declaratéria de inexigibilidade de débito c/c restituicdo do

indébito em dobro c/c reparacdo de indenizagdo por danos morais com tutela de urgéncia, movida

. Sustenta que em 04.11.2020 a autora estabeleceu um contrato com o banco réu no valor de R$
6.000,00, que seriam pagos em 36 parcelas de R$ 380,31. Além do contrato, a requerente contratou
um seguro no valor de R$ 780,00, em caso de desemprego involuntéario, com isso o banco réu
arcaria com as prestacdes pelo periodo de seis meses. Em 11.05.2021, a autora foi demitida de seu
emprego, o que tornou dificil o pagamento das parcelas, sendo necessario que o seguro do
empréstimo fosse acionado. O banco réu ndo cumpriu com o contrato de seguro e continuou
cobrando as parcelas da requerente, resgatando o valor de R$ 296,64 da conta poupanca da
requerente sem a sua permissdo. Como as parcelas ndo foram pagas, 0 nome da autora foi inscrito
nos 6rgdos de protecdo ao crédito. Requer deferimento do acesso a justica gratuita, declaracdo de
inexigibilidade do débito, restituicdo do valor de R$ 780,00 do contrato de seguro, ressarcimento
em dobro da quantia descontada da conta da autora no valor de R$ 593,28 sem sua autorizacao, e

indenizac&o por danos morais no valor de R$ 22.000,00. Juntou documentos (fls. 30/50).

Deferido os beneficios da justica gratuita, e indeferido o pedido de tutela de
urgéncia (fls. 51/52).

Citado, o banco réu apresentou contestacéo as fls. 58/74. Sustenta que, apés a

autora ter comunicado a sua demissdo, foi aberto um sinistro em 22.06.2021, sendo efetuado o
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pagamento no valor de R$ 1.128,69, em 16.07.2021, com a amortizagdo de trés parcelas do contrato.
Afirma ter sido encaminhado a autora, por e-mail, um comunicado sobre a disponibilizacdo do
valor, e caso permanecesse desempregada nos proximos trés meses deveria entrar em contato com
a seguradora para receber as outras parcelas. Alega que a autora ndo comunicou o banco réu acerca
do seu desemprego apés o periodo de trés meses, ensejando a inscri¢do de seu nome nos 6rgdos de
protecdo ao crédito pelo ndo pagamento das parcelas do empréstimo contratado. Requer a
improcedéncia da agéo. Juntou documentos (fls. 126/183).

Houve réplica. (fls. 187/198)

Instados a especificarem provas (fl. 199/200), apenas a autora pugnou pelo

julgamento antecipado da lide (fls. 203/204).
E O RELATORIO.
FUNDAMENTO E DECIDO.

O processo comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do

CPC, porquanto as provas existentes nos autos mostram-se suficientes para o deslinde da questéo.

Inicialmente, cabe reconhecer que a hipétese tratada nestes autos consiste em
evidente relagdo consumo, de modo que, estando presentes 0s requisitos do artigo 6°, VIII, do
Codigo de Defesa do Consumidor, a inversdo do énus da prova, em decorréncia da vulnerabilidade

e hipossuficiéncia do consumidor frente a capacidade técnica e econémica do fornecedor € de rigor.

Ademais, diante do teor da Simula 297, do Superior Tribunal de Justica, que
estabelece: “O Codigo de Defesa do Consumidor € aplicavel as institui¢des financeiras”, é pacifico
o entendimento de que as operacdes relativas crédito bancéario sdo protegidas pelo Cddigo de Defesa

do Consumidor.

No presente caso, restou incontroverso a contratagdo pela autora de um
empréstimo pessoal, n° 0033-1610-320000059100, no valor de R$ 6.000,00, em 04/11/2020, a ser
pago em 36 parcelas, assim um contrato de seguro no valor de R$ 780,00 para que, em caso de

desemprego involuntério, seis parcelas seriam quitadas pela seguradora.

O cerne da questdo debatida nestes autos diz respeito ao ato ilicito praticado pelo
banco réu, pois, segundo a parte autora, houve recusa ilegitima do banco réu em realizar o

pagamento do sinistro, ao ter a requerente comprovado a sua demissdo sem justa, bem como a
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indevida inclusdo de seu nome no cadastro de prote¢do ao crédito pelo ndo pagamento das parcelas

do empréstimo.

De acordo com os documentos anexados as fls. 36/37, o valor que deveria ser
coberto pelo seguro era de R$ 2.281,86, no periodo de 05.2021 a 11.2021, no entanto, 0
pagamento foi feito parcialmente, no valor de R$ 1.128,69, referente a apenas 3 meses de

desemprego.

A despeito do banco réu sustentar em sua defesa que enviou e-mail a autora para
gue ela comprovasse o desemprego nos trés meses seguintes, o contrato firmado entre as partes ndo

contém clausula nesse sentido.

Note-se que as fls. 174/175 do contrato de seguro consta a cobertura de
desemprego involuntario, mas nao ha nada sobre a exigéncia imposta pelo banco réu para que as

parcelas do empréstimo fossem quitadas integralmente pela segurada.

Portanto, o banco réu agiu irregularmente ao exigir condicdo nao prevista em
contrato para que a totalidade das parcelas do empréstimo seguradas fossem quitadas, ensejando
conduta ilicita de subtrair da poupanca da autora a quantia de R$ 296,64 para quitar o empréstimo,
bem como irregular a inclusdo de seu nome nos érgaos de prote¢do ao crédito pelo ndo pagamento

das referidas parcelas.

De rigor, portanto, a procedéncia dos pleitos relativos a declaracdo de
inexigibilidade do débito, restituicdo da quantia subtraida da conta poupanca da autora, e baixa

definitiva do nome da parte autora do cadastro de inadimplentes.

No entanto, considerando que trés parcelas do empréstimo foram cobertas pelo
seguro - fato esse ndo impugnado pela autora em réplica - incabivel a restituicdo do valor do seguro
contratado.

Ademais, o pleito de restituicdo em dobro também ndo merece prosperar, uma vez

que ndo restou evidenciada a ma-fé do banco réu.

Quanto aos danos morais, inegavel que a situacéo de ter o seu nome apontado nos
orgdos de restricdo ao crédito é mais do que apta a causar abalo emocional, ansiedade,
intranquilidade, percepc¢do de impoténcia frente a incerteza da manutencéo de seus rendimentos,
sentimentos que caracterizam o abalo psicoldgico ensejador do dano moral.
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A jurisprudéncia do Colendo STJ € no sentido de que o protesto indevido gera o

3

dano moral "in re ipsa", isto é, presumivel pelo préprio ilicito, sendo desnecesséria a producdo de

provas quanto a repercussao negativa do fato na vida pessoal do autor (REsp 705.663/RJ).

Para a fixacdo do valor da indenizagdo devem ser considerados fatores como a
intensidade do dano sofrido pela parte, sua condicao financeira e a do réu, o propoésito didatico da
penalidade, a natureza do fato causador do dano, situacbes que aprecio para fixar a indenizacdo em
R$ 2.000,00.

Ante 0 exposto, nos termos do art. 487, inciso |, do Cédigo de Processo Civil,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a acéo para: i) declarar a inexigibilidade do débito,
do empréstimo contratado apontado nos 6rgdos de restricdo ao crédito, referente a totalidade as
parcelas cobertas pelo seguro contratado, determinando a excluséo definitiva nos 6rgédos de protecéo
ao crédito; ii) condenar o banco réu a restituir a quantia de R$ 296,64, corrigida monetariamente
desde o desembolso e acrescida de juros de mora de 1% ao més da citacdo; iii) condenar o banco
réu ao pagamento de indenizacdo por danos morais no valor de R$ 2.000,00, com atualizacédo

monetéria e juros de mora de 1% ao més da sentenca.

Diante da sucumbéncia reciproca, por forca dos artigos 85, § 14° e 86, caput, do
CPC, sendo vedada a compensacdo dos honorarios e demais verbas sucumbenciais, condeno o
banco réu ao pagamento dos honorarios advocaticios ao patrono da autora, no percentual de 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenacéo (art. 85, § 2°, do Cddigo de Processo Civil), além de
custas e despesas do processo, na proporcdo de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 82, §
2°,do CPC.

De outro lado, condeno a autora ao pagamento de honoréarios advocaticios ao
patrono da ré, em 10% (dez por cento) sobre o proveito econdmico em relacdo ao qual sucumbiu,
bem como ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) das despesas processuais, cuja exigibilidade

ficard suspensa, na forma do art. 98, § 3°. P.I.C.

S&o Paulo, 04 de agosto de 2022.
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